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FORMULÁRIO - RESPOSTA RECURSOS 

 
Edital nº 01/2015 e Editais Retificatórios 02, 03, 04, 06 e 07/2015 – CMDCA/MANAUS.  

Disciplina: Políticas Públicas 
 
Questão: 36 
 
Interessado(s): Ana Paula Mesquita de Araújo e Mara Lane Cavalcante de Azevedo  
 
Questionamento: Solicitam anulação da questão 36, devido as alternativas  “C” e “D” não estarem  
em conformidade com a letra de lei. 
 
Parecer: Analisando cada uma das alternativas, verifica-se que: 
 

1. a afirmativa da alternativa “a” está CORRETA, pois corresponde ao enunciado do 
§ 1º do art. 165 da Constituição Federal, que tem a seguinte redação: 
 
Art. 165. (...) 
§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 
diretrizes, objetos e metas da administração pública federal para as despesas de 
capital e outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração 
continuada. 
(...) 
 

2. a afirmativa da alternativa “b” está CORRETA, pois corresponde ao enunciado do 
§ 2º do art.165 da Constituição Federal, que tem a seguinte redação: 
 
Art. 165. (...) 
§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 
administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício 
financeiro subsequente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá 
sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das 
agências financeiras oficiais de fomento. (DESTAQUES NOSSOS) 
 

3. a afirmativa “c” está INCORRETA, pois contraria o enunciado do § 2º do art. 165 
da Constituição Federal, que tem a seguinte redação: 
 
Art. 165. (...) 
§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 
administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício 
financeiro subsequente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá 
sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das 
agências financeiras oficiais de fomento. (DESTAQUES NOSSOS) 
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Como se vê, afirmativa da alternativa “c” está INCORRETA pois: 
(i) não é a lei orçamentária anual (LOA), mas sim a lei de diretrizes 

orçamentárias (LDO), que compreende as metas e prioridades da 
administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o 
exercício financeiro subsequente; 

(ii) não é a lei orçamentária anual (LOA) que orienta a elaboração da lei de 
diretrizes orçamentárias (LDO), mas o inverso: é a lei de diretrizes 
orçamentárias (LDO) que orienta a elaboração da lei orçamentária anual 
(LOA); 

 
4. a afirmativa “d” está CORRETA, pois corresponde ao enunciado do § 4º do art. 

165 da Constituição Federal, qual tem a seguinte redação: 
 
Art. 165. (...) 
§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 
Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados 
pelo Congresso Nacional. 

 
 

 
Resposta: (X) Manter gabarito. 
 

 
 

               Data: 27/07/2015 
    COMPEC 
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